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40

30/06/2017 13:32 3 docs aNA lUIZA Documento de Identificação
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30/06/2017 13:32 4 Cert casamento Documento de Comprovação
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70

30/06/2017 13:32 5 Declaracao conjuge Documento de Comprovação
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93

30/06/2017 13:32 6 BO Documento de Comprovação
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06

30/06/2017 13:32 7 Laudo Tanatoscopico Documento de Comprovação
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21

30/06/2017 13:32 8 Obito docs de cujus Documento Termo de Fiança
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31

30/06/2017 13:32 9 Dec Unicos Herdeiros testemunhas Documento de Comprovação

85148
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30/06/2017 13:32 10 Sinistro Documento de Comprovação

86122
47

07/07/2017 16:05 Despacho Despacho

91202
68

09/08/2017 18:45 juntada declaração hipossuficiencia Petição
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90

09/08/2017 18:45 consulta sinistro cancelado Documento de Comprovação
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94

09/08/2017 18:45 declaração pobreza Documento de Comprovação

94819
30

31/08/2017 09:08 Sentença Sentença
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22
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730
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16608
976
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18395
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800188-58.2017.8.15.0781

DESPACHO

 

Da análise detida da petição inicial,observo que a parte autora acostou requerimento administrativo no

qual consta apenas a necessidade de "regularização ou complementação", e não de negativa de pagamento do seguro obrigatório, ou seja, não se tem

informações se o não pagamentoocorreu por falta de adequada instrução ou inércia do próprio demandante ou por recusa da seguradora.

 

Nessa toada, ressalto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e 824.704,

passou a entender que em ações desta natureza, deve o(a) autor(a) justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a pretensão resistida.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, vejamos:

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRETENSÃO RESISTIDA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do Supremo

Tribunal Federal, "a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re

631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de

publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - Não existindo a comprovação da formulação de tal pleito na

seara administrativa, não há que se falar em pretensão resistida e, consequentemente, em interesse de agir para a propositura

da ação, de sorte a não merecer reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito por ausência dessa condição de

 ação, devendo ser mantida a decisão recorrida.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00176222720148152001, 4ª

Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017)

Vislumbro também que o(a)(s) promovente(s) não observou os requisitos legais para a concessão da

gratuidade judiciária, porquanto não apresentou declaração de pobreza (art. 99, §3º, CPC).
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im, ante o exposto, com fundamento nos arts. 321 c/c 320, ambos do CPC, determino a intimação da parte autora, atravésAss

de seu advogado constituído, para EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos cópia do requerimento

,administrativo com a decisão final da seguradora informando o motivo do não pagamento, bem como declaração de pobreza dos requerentes

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

CUMPRA-SE.

Barra de Santa Rosa, 7 de julho de 2017.

BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza Substituta
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE
SANTA ROSA – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

PROCESSO Nº. 0800188-58.2017.8.15.0781

 

 

 

 

LUCAS OLIVEIRA LIMA E OUTROS, já devidamente

qualificado nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, informar a esse Juízo que já colacionou aos autos os documentos que

compunham o requerimento administrativo, porém, conforme se infere no documento em anexo

a essa petição, a única informação que os autores conseguem obter é de que O SINISTRO FOI

CANCELADO, apesar dos mesmos terem sanados todas as pendencias requisitadas, não

tendo o mesmo acesso a DECISÃO FINAL DA SEGURADORA INFORMANDO O MOTIVO DO

NÃO PAGAMENTO, como requer esse juízo.

 

Inclusive, com toda vênia, não há a necessidade do

esgotamento da via administrativa para haver o ingresso na seara judicial, conforme

entendimento corrente, abaixo transcrito, de nosso Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA

QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA

DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM

SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA DEPOIS DO

JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA

REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECRETO SENTENCIAL.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, INCISO IV, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL DE 2015. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA
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IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. "Art. 932. Incumbe ao relator: IV - negar

provimento a recurso que for contrário a: (...) b) acórdão proferido pelo

Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, b, do NCPC) - "Esta

corte já firmou entendimento no sentido de que o

estabelecimento de condições para o exercício do

direito de ação é compatível com o princípio do livre

acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV,

da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito

aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do estado só se caracterizam após o prévio

requerimento administrativo, o qual não se confunde

com o esgotamento das instâncias administrativas,

consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00003592020158151201, - Não possui -, Relator DES. JOSÉ RICARDO

PORTO , j. em 14-06-2017)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA

DE INTERESSE DE AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO

NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO

ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES DO STF. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO.

MESMO ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.369.834/SP DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. ART. 932, INCISO IV, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Em

recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo

posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de

cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a

provocação do Poder Judiciário, demonstrando a

existência de pretensão resistida, esta

consubstanciada na prova do prévio requerimento

administrativo. - Em decorrência da própria oscilação jurisprudencial

sobre a matéria, buscando conferir uma maior segurança jurídica aos

jurisdicionados, o Supremo Tribunal Federal estipulou uma regra de
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transição para a observância da nova hipótese de ausência de interesse de

agir reconhecida. Nesse contexto, como padrão razoável de

comportamento das partes e do juiz, estabeleceu que a adoção do

entendimento como causa imediatamente extintiva do feito deve ser

observada nas ações ajuizadas. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº 00003758820158150581, - Não possui -, Relator DES.

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-06-2017).

 

Logo, diante da não necessidade de esgotamento da via

administrativa, bem como ante o fato dos autores terem ingressado na via administrativa antes

de ajuizar a presente ação, resta demonstrada a pretensão resistida pela ré, e, por conseguinte

o presente processo não merece ser extinto.

 

Por oportuno ainda, colaciona a esse processo a declaração

de pobreza dos requerentes, rogando desde já que Vossa Excelência conceda os benefícios da

justiça gratuita e que seja agendada a competente audiência de conciliação nos termos do Rito

Comum, dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

Picui – PB, 31 de julho de 2017.

 

 

NILO TRIGUEIRO DANTAS

 OAB-PB 13.220                 
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SINISTRO 3151017648 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  

VÍTIMA JAILSON OLIVEIRA LIMA 

COBERTURA Morte 

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA 

LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 

BENEFICIÁRIO LUCAS OLIVEIRA LIMA 

CPF/CNPJ: 70273152467 

Posição em 31-07-2017 11:34:05  
Pedido de indenização cancelado.  
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800188-58.2017.8.15.0781
[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]
AUTOR: LUCAS OLIVEIRA LIMA, CIONE DANTAS DE MELO, ANA LUIZA DANTAS LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

S E N T E N Ç A 

LUCAS LIMA E OUTROS, qualificado nos autos, por meio de advogado devidamente

habilitado, ajuizou  em face da ,AÇÃO DE COBRANÇA SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

também qualificada, alegando, em síntese, que JAILSON OLIVEIRA LIMA faleceu em 25/10/2015 após ter

sofrido acidente de trânsito e que, na qualidade de herdeiros, fazem jus ao recebimento do seguro obrigatório

DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigido desde a data do fato. Pediu a

condenação da ré no pagamento desejado.

Juntou documentos.

Constatado que a parte autora acostou requerimento administrativo no qual consta apenas a

necessidade de "regularização ou complementação", e não de negativa de pagamento do seguro obrigatório, foi

determinada a emenda à petição inicial, inclusive para acostar declaração de pobreza.

A parte autora, ao invés de emendar a petição inicial, peticionou alegando a desnecessidade de

esgotamento da via administrativa. 

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifico a existência de obstáculo intransponível ao processamento do

feito.

É que a relação processual declinada na peça vestibular não possui um dos pressupostos de

admissibilidade exigíveis para o provimento jurisdicional, que é o interesse de agir ou interesse processual, o qual

encontra embasamento na necessidade do ajuizamento da demanda na esfera jurídica para reclamar alguma

providência ou tutela a algum direito.

Com efeito, o provimento almejado é adequado e útil, entretanto, não se revela necessário.
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No caso, a parte autora argumenta ter protocolado o pedido administrativo (sinistro nº 

 3151017648), aduzindo, porém, que “tal procedimento extrajudicial se exaurido e sido devolvido pelo fato do

autor não ter conseguido recepcionar junto a réu alguns documentos supostamente pendentes, tendo tal

procedimento sido cancelado, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu direito a

receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.”

O documento juntado ao evento id.  8514843 informa que, no dia 23/11/2015, havia

pendência de entrega de documentação necessária à análise do pedido, com concessão de prazo de 180 dias para

.saneamento

Em consulta ao sítio eletrônico da seguradora líder, este magistrado constatou a seguinte

informação vinculada ao mencionado número de sinistro: “pedido de indenização cancelado”.

Em consequência, foi determinada a emenda da peça vestibular para a parte autora comprovar

a pretensão resistida indicando o motivo do cancelamento do pedido administrativo o que, em tese, não se

confunde com indeferimento, este sim é a condição para o acesso ao Judiciário neste caso.

Como se sabe, a necessidade de prévio requerimento administrativo é condição para o acesso

ao Poder Judiciário nas ações de cobrança de seguro DPVAT, sem o qual não existe a necessidade do processo

judicial.

É cediço que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários

nº 839.314 e 824.704 passou a entender que, não obstante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, em casos

de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível o prévio requerimento administrativo e, por consequência, a

recusa da seguradora, para que se configure o interesse de agir, o que, frise-se, não se confunde com esgotamento

das vias administrativas.

Na hipótese vertente, a parte autora não comprovou o pedido administrativo e a consequente

recusa do pagamento por parte da ré, tendo deixado de cumprir a determinação de emenda a inicial, portanto,

motivo de indeferimento da exordial e consequente extinção da demanda sem exame do mérito.

Ante o exposto, considerando o contexto processual encartado, INDEFIRO A PETIÇÃO

 e, por consequência,  comINICIAL JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

base no art. 330, III c/c art. 485, I, ambos do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora nas custas processuais, cuja exigibilidade resta suspensa em virtude da

gratuidade processual que ora concedo (art. 98, §3º, NCPC).

Sem honorários advocatícios, porque sequer foi formada a relação jurídica processual.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição,

observadas as cautelas de estilo, independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Barra de Santa Rosa, 31 de agosto de 2017.

 

BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza Substituta

(assinado eletronicamente)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
BARRA DE SANTA ROSA – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

PROCESSO Nº. 0800188-58.2017.8.15.0781

 

 

 

 

LUCAS OLIVEIRA LIMA E OUTROS, já
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c
Reparação de Danos, deduzida em face da Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat
S.A., por seu procurador adiante assinado, vem, tempestivamente, diante de Vossa
Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais aplicáveis à espécie,
particularmente os artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar 
RECURSO DE APELAÇÃO, em laudas separadas que a esta seguem.

 

Cumpre ressaltar inicialmente, que a justiça gratuita foi
pleiteada na Petição inicial, porém o pedido não foi apreciado pelo Douto
Julgador.

 

Destarte, mais uma vez, requer de Vossa Excelência que
seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre
na forma da lei, sendo desprovido de recursos para arcar com as despesas do
processo e com o pagamento de honorários de advogado, haja vista, ser
motorista. Nessa linha de pensamento, a 4ª. Turma do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: ”a simples declaração firmada
pela parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se ‘pobre nos
termos da lei’, desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e
com o pagamento de honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris
tantum de veracidade, suficiente à concessão do benefício legal. (05. 4a. Turma,
STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412).”
Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu
como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao
Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado
compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que
dela necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por
esse entendimento.
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Cumpre ressaltar que o momento, também, é oportuno,
senão vejamos a jurisprudência sobre o caso:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - POSSIBILIDADE
DE SER PLEITEADA EM QUALQUER FASE
DO PROCESSO.

"Assistência judiciária - Requerimento e 
concessão - Qualquer fase do processo. O
benefício da assistência judiciária gratuita pode
ser requerido em qualquer fase do processo, e
o seu efeito se dá não para excluir aquilo que já
se condenou a pagar, mas para suspender a
sua execução (Lei n.º 1060/50, artigo 12). "
(2.ºTACIVIL - AI 530.199 - 8.ª Câm. - Rel. Juiz
Milton Gordo - j. 10.06.1998 ) AASP,
Ementário, 2078/6.

 

Assim sendo, Informa que deixou de efetuar o preparo, haja
vista que é beneficiário da justiça gratuita, conforme demonstrado em seu
contracheque as fls. 65, o que fica clarividente que o autor é pobre na forma da
lei.

 

Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o
presente recurso, em ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja
remetido à superior instância.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Picui – PB, 08 de setembro de 2017.

 

 

NILO TRIGUEIRO DANTAS

 OAB-PB  13.220              
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO

 

 

Pelo Apelante/autor LUCAS OLIVEIRA LIMA E OUTROS

 

 

Colenda Câmara Cível,

 

 

Ínclitos Julgadores

 

 

Inconformado com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver
anulada a sentença e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara,
recorre para que seja reformada a decisão monocrática nos termos adiante
explicitados.

 

 

I - OS FATOS

 

O Apelante deduziu ação de cobrança c/c reparação de danos em
face da apelada pleiteando o valor da indenização de seguro obrigatório dpvat
referente a indenização por invalidez do seguro obrigatório dpvat, ante ao fato de
JAILSON OLIVEIRA LIMA, falecera na data de 25 de Outubro de 2015, vítima de
acidente de trânsito, conforme denuncia a Certidão de Óbito do de cujus e demais
documentos em anexo, no estado civil de casado, deixando apenas como os

 únicos beneficiários, os autores   LUCAS OLIVEIRA LIMA, na qualidade
descendente; CIONE DANTAS DE MELO LIMA, na qualidade de viúva meeira e a
menor ANA LUIZA DANTAS LIMA, na qualidade também de descendente.
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Também é certo que, no dia 25/10/2015, por volta das 20h00min,
JAILSON OLIVEIRA LIMA foi vítima de acidente de trânsito, quando vinha
trafegando pela Rodovia Estadual PB 167, pilotando a moto Honda NXR 125 Bros
ES, placa MYV-8729/RN, chassi 9C2JD20203R026707, cor azul, ano/modelo
2003, e nas proximidades do Sítio Bom Sucesso, zona rural do município de
Sossego/PB, a vítima acabou sobrando em uma curva e caiu ao solo
violentamente. Que devido ao sinistro, JAILSON acabou vindo a falecer no próprio
local do sinistro, tendo seu corpo sido encaminhado para o UML de Campina
Grande/PB para que fosse submetido a necropsia, conforme consta no Boletim de
Ocorrência nº. 014/2015 expedido pela Delegacia de Policia Civil de Sossego/PB
em anexo. Destarte ainda que o de cujus segundo o Laudo Tanatoscópico nº.
03.03.01.102015.04188 (C 405715 – NIC 2015-3580) em anexo, JAILSON teve
como causa mortis Trauma cranioencefalico, o que corrobora mais ainda para a
comprovação do sinistro.

 

É tanto que os autores em 23/11/2015 requereram, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a
uma seguradora consorciada da requerida (Comprev Seguros e Previdência S.A.), 
sob sinistro nº. 3150-017648, tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido e
sido devolvido pelo fato do autor não ter conseguido recepcionar junto a réu
alguns documentos supostamente pendentes, tendo tal procedimento sido

, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seucancelado
direito a receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.

 

Ademais, como restara provado nesses presentes autos, o de cujus
realmente falecera de tal sinistro e consequentemente os apelantes fazem jus a
indenização pleiteada nesses autos, conforme todos os documentos que seguem
colacionados a esses autos.

 

Aliás, douto colegiado, a MM Juíza a quo não reconheceu tamanho
direito quando prolatou tão respeitável sentença, extinguido o processo sem
resolução do mérito nos termos do art. 330, III c/c art. 485, I, ambos do Código de
Processo Civil, informando que existe nesses autos obstáculo intransponível ao
processamento do feito, pois, segundo a Juíza a quo não possui um dos
pressupostos de admissibilidade exigíveis para o provimento jurisdicional, que é o
interesse de agir ou interesse processual, o qual encontra embasamento na
necessidade do ajuizamento da demanda na esfera jurídica para reclamar alguma
providência ou tutela a algum direito.

 

Porque no caso concreto, segundo a Juíza de 1º grau, o documento
juntado ao evento id. 8514843 informa que, no dia 23/11/2015, havia pendência de
entrega de documentação necessária à análise do pedido, com concessão de prazo
de 180 dias para saneamento, e em consulta ao sítio eletrônico da seguradora líder,
a dita magistrada constatou a seguinte informação vinculada ao mencionado número
de sinistro: “pedido de indenização cancelado”. E  em consequência, foi determinada 
a emenda da peça vestibular para a parte autora comprovar a pretensão resistida
indicando o motivo do cancelamento do pedido administrativo o que, em tese, não se
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confunde com indeferimento, este sim é a condição para o acesso ao Judiciário
neste caso, tendo os apelantes indicado em petição própria (documento
9120268) informado ao Juízo que já havia colacionado aos autos, todos documentos que
compunham o requerimento administrativo, inclusive os que seriam supostamente
“pendentes” perante a parte ré.

Mas mesmo assim, a Juíza a quo declarou na Respeitável Sentença:
“Na hipótese vertente, a parte autora não comprovou o pedido administrativo e a
consequente recusa do pagamento por parte da ré, tendo deixado de cumprir a
determinação de emenda a inicial, portanto, motivo de indeferimento da exordial e

”.consequente extinção da demanda sem exame do mérito

 

Porém, Douto Colegiado, os apelantes vêm contrarrazoar a Juíza no
sentido de que os mesmos ingressaram por 02 vezes na seara administrativa (
SINISTROS 3151017648 e

3160596157), e ambos foram cancelados não por culpa  dos autores, mas ante o 
fato da ré ter resistido aos documentos apresentados pelos mesmos.

 

Ademais, nobres Desembargadores, em ambos os sinistros a
requerida exigiu prova do ato declaratório, apesar de terem encaminhado o Laudo
Tanatoscópico e o Boletim de Ocorrência que comprovam o nexo causal entre o
falecimento e o acidente sofrido pelo de cujus.

 

Portanto, está evidente o ingresso pelos apelantes do Requerimento
Administrativo e o preenchimento de uma das condições da ação e a concretização
do consequente interesse processual, conforme precedente julgado pelo STF (RE
839.353/MA), que realmente tornou o requerimento administrativo prévio como
requisito indispensável para o preenchimento das condições da ação com relação ao
seguro Dpvat, devendo tal sentença ser devidamente anulada, e que sejam os autos
remetidos a Comarca de Origem novamente, para voltar a tramitar normalmente,
haja vista que o interesse processual fora demonstrado, pois, os apelantes
ingressaram com o requerimento administrativo e a ré resistiu (respondeu) exigindo
“supostas” pendencias de forma uniltateral.

Logo, diante desses fatos, o apelante aguarda o provimento do
Recurso interposto, reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida
pelo douto Juízo "a quo".

 

II. RAZÕES DE RECURSO

 

Preliminarmente, DA NÃO OCORRÊNCIA DA
 CARÊNCIA DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL – NECESSIDADE

DE REQUERIMENTO PRÉVIO – REQUERIMENTO PRÉVIO CANCELADO –
ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS
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Pede o apelante que seja  a extinção doNÃO SEJA MANTIDA
presente processo sem conhecimento do mérito, em virtude de não existir dentre
desses autos, uma das condições da ação que é o interesse processual, visto que,
segundo a Juíza A quo, os apelantes não deram entrada administrativamente em
procedimento para recebimento da indenização do seguro obrigatório dpvat,
restando essa presente ação de cobrança totalmente prejudicada.

 

Uma vez que, os apelantes demonstraram a Juíza de 1ª Instancia no
sentido de que os mesmos ingressaram por 02 vezes na seara administrativa
(SINISTROS 3151017648 e 3160596157), e ambos foram cancelados não por culpa 
 dos autores, mas ante o fato da ré ter resistido aos documentos apresentados pelos 

mesmos, resta configurado a pretensão resistida e há a efetivação do consequente
interesse processual.

 

Logo, está evidente o ingresso pelos apelantes do Requerimento
Administrativo e o preenchimento de uma das condições da ação e a concretização
do consequente interesse processual, conforme precedente julgado pelo STF (RE
839.353/MA), que realmente tornou o requerimento administrativo prévio como
requisito indispensável para o preenchimento das condições da ação com relação ao
seguro Dpvat, devendo tal sentença ser devidamente anulada, e que sejam os autos
remetidos a Comarca de Origem novamente, para voltar a tramitar normalmente,
haja vista que o interesse processual fora demonstrado, pois, os apelantes
ingressaram com o requerimento administrativo e a ré resistiu (respondeu) exigindo
“supostas” pendencias de forma uniltateral.

 

Ademais, como demonstram as decisões abaixo colacionadas,
exaradas desse Egrégio Tribunal, o argumento acima descrito se torna totalmente
cabível e aplicável ao presente caso concreto, uma vez que não há a necessidade
do esgotamento da via administrativa para haver o ingresso na seara judicial,
conforme entendimento firmado pelo plenário dessa Augusta Corte, abaixo
transcrito, de nosso Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA
DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO.
MANUTENÇÃO DO DECRETO SENTENCIAL.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, INCISO IV, ALÍNEA "B",
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DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. "Art. 932. Incumbe ao
relator: IV - negar provimento a recurso que for contrário
a: (...) b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, b, do

NCPC) - "Esta corte já firmou entendimento
no sentido de que o estabelecimento de
condições para o exercício do direito de
ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao poder judiciário, previsto no
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.
A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam
após o prévio requerimento
administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo
plenário da corte no julgamento. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003592020158151201, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 14-06-2017)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO
NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STF.
INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. MESMO
ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DO
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.369.834/SP DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 932, INCISO
IV, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Em recentes
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender

que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o
autor justificar a provocação do Poder
Judiciário, demonstrando a existência de
pretensão resistida, esta consubstanciada
na prova do prévio requerimento
administrativo. - Em decorrência da própria
oscilação jurisprudencial sobre a matéria, buscando
conferir uma maior segurança jurídica aos jurisdicionados,
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o Supremo Tribunal Federal estipulou uma regra de
transição para a observância da nova hipótese de
ausência de interesse de agir reconhecida. Nesse
contexto, como padrão razoável de comportamento das
partes e do juiz, estabeleceu que a adoção do
entendimento como causa imediatamente extintiva do
feito deve ser observada nas ações ajuizadas. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003758820158150581, - Não possui -, Relator DES.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
09-06-2017).

 

Logo, diante da não necessidade de esgotamento da via
administrativa, bem como ante o fato dos autores terem ingressado na via
administrativa antes de ajuizar a presente ação, resta demonstrada a pretensão
resistida pela ré, e, por conseguinte o presente processo não merece ser extinto.

 

Portanto, diante de tais decisões acima colacionadas e confiando no
Entendimento Corrente desse Tribunal,  a extinçãoNÃO MERECE SER MANTIDA
dos presentes autos, uma vez que os apelantes ingressaram na via administrativa

 e, contudo restou configurado a pretensão resistidaantes de ajuizar a presente ação,
e há a concretização do consequente interesse processual.

 

 

III - NO MÉRITO

 

DA NÃO OCORRÊNCIA DA CARÊNCIA DA AÇÃO
- FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL – NECESSIDADE DE REQUERIMENTO
PRÉVIO – REQUERIMENTO PRÉVIO CANCELADO – ESGOTAMENTO DAS VIAS
ADMINISTRATIVAS

 

Pede o apelante que seja  a extinção doNÃO SEJA MANTIDA
presente processo sem conhecimento do mérito, em virtude de não existir dentre
desses autos, uma das condições da ação que é o interesse processual, visto que,
segundo a Juíza A quo, os apelantes não deram entrada administrativamente em
procedimento para recebimento da indenização do seguro obrigatório dpvat,
restando essa presente ação de cobrança totalmente prejudicada.

 

Uma vez que, os apelantes demonstraram a Juíza de 1ª Instancia no
sentido de que os mesmos ingressaram por 02 vezes na seara administrativa
(SINISTROS 3151017648 e 3160596157), e ambos foram cancelados não por culpa 
 dos autores, mas ante o fato da ré ter resistido aos documentos apresentados pelos 
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mesmos, resta configurado a pretensão resistida e há a efetivação do consequente
interesse processual.

 

Logo, está evidente o ingresso pelos apelantes do Requerimento
Administrativo e o preenchimento de uma das condições da ação e a concretização
do consequente interesse processual, conforme precedente julgado pelo STF (RE
839.353/MA), que realmente tornou o requerimento administrativo prévio como
requisito indispensável para o preenchimento das condições da ação com relação ao
seguro Dpvat, devendo tal sentença ser devidamente anulada, e que sejam os autos
remetidos a Comarca de Origem novamente, para voltar a tramitar normalmente,
haja vista que o interesse processual fora demonstrado, pois, os apelantes
ingressaram com o requerimento administrativo e a ré resistiu (respondeu) exigindo
“supostas” pendencias de forma uniltateral.

 

Ademais, como demonstram as decisões abaixo colacionadas,
exaradas desse Egrégio Tribunal, o argumento acima descrito se torna totalmente
cabível e aplicável ao presente caso concreto, uma vez que não há a necessidade
do esgotamento da via administrativa para haver o ingresso na seara judicial,
conforme entendimento firmado pelo plenário dessa Augusta Corte, abaixo
transcrito, de nosso Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA
DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO.
MANUTENÇÃO DO DECRETO SENTENCIAL.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, INCISO IV, ALÍNEA "B",
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. "Art. 932. Incumbe ao
relator: IV - negar provimento a recurso que for contrário
a: (...) b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, b, do

NCPC) - "Esta corte já firmou entendimento
no sentido de que o estabelecimento de
condições para o exercício do direito de
ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao poder judiciário, previsto no
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.
A ameaça ou lesão a direito aptas a
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ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam
após o prévio requerimento
administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo
plenário da corte no julgamento. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003592020158151201, - Não possui -, Relator DES.
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 14-06-2017)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO
NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STF.
INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. MESMO
ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DO
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.369.834/SP DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 932, INCISO
IV, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Em recentes
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender

que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o
autor justificar a provocação do Poder
Judiciário, demonstrando a existência de
pretensão resistida, esta consubstanciada
na prova do prévio requerimento
administrativo. - Em decorrência da própria
oscilação jurisprudencial sobre a matéria, buscando
conferir uma maior segurança jurídica aos jurisdicionados,
o Supremo Tribunal Federal estipulou uma regra de
transição para a observância da nova hipótese de
ausência de interesse de agir reconhecida. Nesse
contexto, como padrão razoável de comportamento das
partes e do juiz, estabeleceu que a adoção do
entendimento como causa imediatamente extintiva do
feito deve ser observada nas ações ajuizadas. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003758820158150581, - Não possui -, Relator DES.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
09-06-2017).
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Logo, diante da não necessidade de esgotamento da via
administrativa, bem como ante o fato dos autores terem ingressado na via
administrativa antes de ajuizar a presente ação, resta demonstrada a pretensão
resistida pela ré, e, por conseguinte o presente processo não merece ser extinto.

 

Portanto, diante de tais decisões acima colacionadas e confiando no
Entendimento Corrente desse Tribunal,  a extinçãoNÃO MERECE SER MANTIDA
dos presentes autos, uma vez que os apelantes ingressaram na via administrativa

 e, contudo restou configurado a pretensão resistidaantes de ajuizar a presente ação,
e há a concretização do consequente interesse processual.

IV. CONCLUSÃO

 

 

Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o
apelo ora interposto, reformando-se a sentença proferida pelo juiz  quo, nosa
seguintes termos:

 

a)                                        seja acolhida a preliminar arguida nessa peça recursal, já
anteriormente citada,  e os autos devolvidos aodevendo a sentença ser anulada
Juízo da Comarca de Barra de Santa Rosa para a devida instrução processual, uma
vez que os apelantes ingressaram na via administrativa antes de ajuizar a presente

 e, contudo restou configurado a pretensão resistida e há a concretização doação,
consequente interesse processual, sob pena de afronta ao princípio da
inafastabilidade da jurisdição; ou,

 

b)                                        no mérito, seja julgado totalmente procedente o recurso
proposto pela Recorrente sendo, ao final reformada a douta Sentença “ ”, ema quo
todos os seus termos e os autos devolvidos ao Juízo da Comarca de Barra de Santa
Rosa para a devida instrução processual, uma vez que os apelantes ingressaram na

 e, contudo restou configurado avia administrativa antes de ajuizar a presente ação,
pretensão resistida e há a concretização do consequente interesse processual, sob
pena de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

 

c)                                           seja deferida a justiça gratuita requerida na inicial, e
reiterada neste recurso.

 

Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal
impõe-se a reforma da decisão "a quo" conforme requerido.
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Nestes Termos,

 

Pede Deferimento.

 

Picui – PB, 08 de setembro de 2017.

 

 NILO TRIGUEIRO DANTAS

        OAB-PB  13.220 
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SINISTRO 3151017648 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA JAILSON OLIVEIRA LIMA 

COBERTURA Morte 

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA 

LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 

BENEFICIÁRIO LUCAS OLIVEIRA LIMA 

CPF/CNPJ: 70273152467 

Posição em 09-09-2017 11:41:11  
Pedido de indenização cancelado.  
 

 

 

SINISTRO 3160596157 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA JAILSON OLIVEIRA LIMA 

COBERTURA Morte 

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Mapfre Vera Cruz 

Seguradora S/A #624 

BENEFICIÁRIO LUCAS OLIVEIRA LIMA 

CPF/CNPJ: 70273152467 

Posição em 09-09-2017 11:41:11  
Pedido de indenização cancelado 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800188-58.2017.8.15.0781

DESPACHO

 

Vistos, etc.

De acordo com a sistemática prevista pelo Novo CPC, o Juízo de 1º Grau não mais exercerá o juízo de admissibilidade do recurso

apelatório.

Assim, uma vez que a relação processual não se completou, desnecessária se faz a intimação da parte contrária para contrarrazoar,

 remetam-se os autos ao TJPB, independente de nova conclusão.

BARRA DE SANTA ROSA, data e assinatura digitais.

                                                                     BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO (198) 0800188-58.2017.8.15.0781
[Seguro]
APELANTE: LUCAS OLIVEIRA LIMA, CIONE DANTAS DE MELO, ANA LUIZA DANTAS LIMA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (  APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do  da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de agosto
de 2018.

EDUARDO CANDIDO MOURA
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti    

Processo nº: 0800188-58.2017.8.15.0781
Classe: APELAÇÃO (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: LUCAS OLIVEIRA LIMA, CIONE DANTAS DE MELO, ANA LUIZA DANTAS LIMA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

D E S P A C H O

                            Vistos, etc.

Nos termos do art. 311, §1º do CPC 2015:

 

Art. 331. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 5

(cinco) dias, retratar-se.

§ 1oSe não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para responder ao recurso.

 

Compulsando os autos, verifico não existir comprovação do cumprimento do §1º do

aludido dispositivo.

Deste modo, retornem-se os autos ao juízo de origem para que se proceda à devida

citação.

Após, retornem-me conclusos.
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Cumpra-se.

 João Pessoa, data do registro eletrônico.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
Relator 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800188-58.2017.8.15.0781

DESPACHO

 

Cumpra-se a determinação da i. Relatora com a citação do demandado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar resposta ao recurso (CPC/2015, art. 331, §1º).

Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
com as nossas sinceras homenagens.

Cumpra-se.

 

Barra de Santa Rosa (PB), 16 de Setembro de 2018.

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCESSO Nº   0800188-58.2017.8.15.0781

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

AUTOR: LUCAS OLIVEIRA LIMA, CIONE DANTAS DE MELO, ANA LUIZA DANTAS LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA de  aos presentes autos.Carta de Citação

 

Vara Única de Barra de Santa Rosa-Pb, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA

Técnico Judiciário

Num. 18395570 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18121712203915100000017899930
Número do documento: 18121712203915100000017899930



 

Num. 18395581 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SIDNEY MANGUEIRA DA SILVA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18121712202314500000017899941
Número do documento: 18121712202314500000017899941


	Cabeçalho
	Índice
	Documento de Identificação | NUM: 8514680 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Identificação | NUM: 8514698 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Identificação | NUM: 8514740 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514748 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514770 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514793 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514806 | 30/06/2017 13:17
	Documento Termo de Fiança | NUM: 8514821 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514831 | 30/06/2017 13:17
	Documento de Comprovação | NUM: 8514843 | 30/06/2017 13:17
	Despacho | NUM: 8612247 | 07/07/2017 10:58
	Petição | NUM: 9120268 | 09/08/2017 18:41
	Documento de Comprovação | NUM: 9120290 | 09/08/2017 18:41
	Documento de Comprovação | NUM: 9120294 | 09/08/2017 18:41
	Sentença | NUM: 9481930 | 31/08/2017 09:07
	Apelação | NUM: 9612122 | 09/09/2017 12:09
	Documento de Comprovação | NUM: 9612125 | 09/09/2017 12:09
	Despacho | NUM: 12655268 | 20/02/2018 18:44
	Certidão de Prevenção | NUM: 16318730 | 28/08/2018 15:15
	Despacho | NUM: 16318732 | 30/08/2018 14:08
	Despacho | NUM: 16608976 | 16/09/2018 09:39
	Certidão | NUM: 18395570 | 17/12/2018 12:18
	Comunicações | NUM: 18395581 | 17/12/2018 12:18

